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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 093, DE 14 DE MAIO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$150.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )                                                                                   150.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0050.4502.0000 3.3.90.39.00 1052

FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 29 029 029 150.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0050.4502.0000 3.3.90.30.00 1049

FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 29 029 029 -50.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0050.4502.0000 3.3.90.36.00 1051

FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 29 029 029 -50.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0050.4502.0000 4.4.90.52.00 1053

FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 29 029 029 -50.000,00

Anulação ( - )                                                                                             - 150.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

Secretaria Municipal de Gestão Publica

Portaria nº 152/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência entre órgãos, regularizar a CESSÃO da servidora 
MARLISE DA ROCHA QUINTANA CERBINO, matrícula n°. 24342, Enfermeiro, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura 
Municipal de Macuco, fi cando o órgão cessionário, responsável pelo ônus do servidor, 
regularizando o período entre 05/05/2020 até 31/12/2020;

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 13 de maio de 2020. 

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 153/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência entre órgãos, regularizar a CESSÃO do servidor PERINO 
AFONSO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, matrícula n°. 34493, Técnico em Enfermagem, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus do Itabapoana, fi cando o órgão cessionário, responsável pelo 
ônus do servidor, a partir da publicação até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 13 de maio de 2020. 

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública
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Portaria nº 154/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER o servidor MANOEL OLIMPIO FERNANDES ROCHA FILHO, matrícula n°. 
18359, Auxiliar de Secretaria, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, para exercer suas atividades laborativas na Superintendência de Justiça e 
Assistência Judiciária, a partir da data de publicação até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 13 de maio de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública

 PORTARIA Nº 003/2020

REGULAMENTA O DECRETO Nº 0048/2020 QUE DISPÕE SOBRE A 
ATUALIZAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS AÇÕES NECESSÁRIAS À 
REDUÇÃO DO CONTÁGIO PELO COVID-19 – CORONAVÍRUS, NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 048/2020 que dispõe sobre a 
atualização e consolidação das ações necessárias à redução do contágio pelo COVID-19 
– CORONAVÍRUS, e dá outras providências, especialmente no que determina o artigo 5º 
e seus parágrafos,

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE atualizar e consolidar as orientações específi cas quanto à forma 
de atendimento e expediente interno no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana, conforme passa expor:

Art. 1º. Esta Secretaria manterá suspenso o atendimento ao público do dia 1º ao dia 
15 de abril de 2020, sendo o acesso ao prédio, restrito aos Guardas Municipais de plantão 
e servidores lotados na Secretaria, que não tenham como realizar atividade homeoffi ce;

Art. 2º. Os servidores desta Secretaria estarão realizando suas atividades em 
homeoffi ce, atendendo as demandas solicitadas, sem que ocorram prejuízos nos serviços 
prestados, fi cando a cargo de cada Chefi a imediata, o cumprimento das rotinas consideradas 
essenciais de cada Setor/Assessoria, conforme a seguir:

I- Setor de Recursos Humanos: 
- Controle de Presença através de Ponto Manual de todos servidores, funcionários e 

colaboradores privilegiando o trabalho homeoffi ce; 
- Controle de Servidores, Funcionários e Colaboradores pertencentes ao grupo de risco 

com a manutenção do afastamento das atividades laborais através do homeoffi ce; e

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

- Envio de documentos de rotina para o regular processamento dos processos de 
pagamento de salários/vencimentos e atendimento às solicitações do Departamento de RH 
da Secretaria Municipal de Gestão Pública.

Responsável: Diretoria de Recursos Humanos
Canal de Atendimento: (22) 99825-2902

II- Assessoria Jurídica: 
- Controle dos Procedimentos Administrativos de Obras Privadas;
- Processamento dos Termos Aditivos aos Contratos de Obas Públicas;
- Análise das demandas de caráter emergencial originadas de outros órgãos públicos e 

entidades no âmbito do Poder Executivo Municipal; e
- Publicação de Atos Normativos referente à novas orientações quanto ao combate à 

disseminação do CORONAVÍRUS-19 no âmbito desta Secretaria.
Responsável: Assessora Jurídica
Canal de Atendimento: (22) 98119-2272

III- Setor de Fiscalização de Obras Públicas: 
- Notifi cação às Empesas Contratadas pelo Poder Público Municipal quanto à 

responsabilidade destas na adoção de todos os meios necessários para conscientizar seus 
funcionários quanto aos riscos do coronavírus (covid-19), através de endereço eletrônico 
ou ofício;

- Atualização das ações do poder público municipal quanto ao retorno das atividades 
da construção civil, que encontram-se suspensas, utilizando os canais disponíveis 
especialmente, endereço eletrônico;

- Manutenção dos Contratos de Obras Públicas e de seus processos de pagamento em 
colaboração com outras Secretarias e órgãos; e

- Realização de manutenção emergencial, nas vias urbanas e logradouros públicos, que 
exponham a população a perigo;

Responsável: Diretoria Executiva
Canal de Atendimento: (22) 98175-1411

IV- Setor de Fiscalização de Obras Privadas: 
- Fiscalização em conformidade com a determinação do Decreto nº 034/2020 art. 7º, 

do Prefeito; e
- Realização de ações integradas com outras Secretarias Municipais quando neces-

sário.
Responsável: Subsecretário Adjunto
Canal de Atendimento: (22) 98175-1083

Art. 3º. Todos os prazos administrativos mantêm-se suspensos até que seja autorizado 
por Decreto do Prefeito.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 1º de Abril de 2020.

 
Campos dos Goytacazes, 31 de março de 2020.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
S"#$"%&$'* M+6'#'<=> ?" I6@$="B%$+%+$= " M*K'>'?=?" U$K=6=

M=%$Q#+>= 36.720

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
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Câmara Municipal
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

PROCESSO Nº 2019.109.000015-4-PR 
CARTA CONVITE: Nº 01/2019 
CONTRATO N° 011/2019
EMPRESA CONTRATADA: CARISMA ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 39.714.001/0001-33
OBJETO: a prorrogação de prazo por mais 90 (noventa) dias, para obra de reforma do 
Terminal Urbano – Av. Rui Barbosa – Centro – Campos dos Goytacazes/RJ.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2020

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 06 de janeiro de 2020.

JOSÉ FELIPE QUINTANILHA FRANÇA
Presidente do IMTT

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 023-A/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 
O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna público 
e comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 023-
A/2019, cujo objeto é o  registro de preços para futura e eventual aquisição de peças/
equipamentos para cilindro de oxigênio medicinal, visando atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, com sessão marcada 
para o dia 13 de maio de 2020, às 10h, foi considerada DESERTA, uma vez que não 
acudiram interessados na referida sessão.

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2020.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

Comissão Permanente de Licitação

Câmara Municipal

ATO EXECUTIVO Nº 0013/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

R-E-S-O-L-V-E convocar os Senhores Vereadores, sem ônus para o erário público, para 
as Sessões Extraordinárias on-line por meio de videoconferência, a realizarem no dia 20 de 
maio de 2020 (quarta-feira), a partir das 14 horas, tantas quanto forem necessárias para 
apreciação, discussão e votação das seguintes proposições: Projeto de Lei nº 0028/2020 
– Autoriza a prorrogação dos contratos por tempo determinado decorrentes do processo 
seletivo simplifi cado da Fundação Municipal da Infância e da Juventude nº 01/2017, de 
autoria do Gabinete do Prefeito e eventuais Emendas ao referido Projeto, de autoria dos 
Vereadores e Projeto de Lei nº 0029/2020 - Obriga as empresas concessionárias do ser-
viço de transporte coletivo e seletivo do Município de Campos dos Goytacazes a instalar 
dispensadores de álcool em gel no interior dos veículos desse serviço, de autoria do Ve-
reador Francisco Carlos Azevedo de Souza e eventuais Emendas ao referido Projeto, de 
autoria dos Edis.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de maio de 2020, 343º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
- Presidente –

* Publicado em edição extra do Diário Ofi cial do dia 13/05/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020

O Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – RJ, com ful-
cro no Art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos 
interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 007/2020, 
conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de expediente 
para recomposição de estoque do Setor de Almoxarifado da Câmara Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 28 de maio de 
2020 às 13:00 h (treze horas).

O Edital estará disponível na página eletrônica da Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes/RJ: “ www.camaracampos.rj.gov.br” 

“Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2020, 343º da Vila de São Salvador dos Cam-
pos e 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação da Câmara Munici-
pal de Campos dos Goytacazes”.

Marcelo Alvarenga Moço
Pregoeiro da CMCG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020

O Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – RJ, com ful-
cro no Art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos 
interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 009/2020, 
conforme discriminado abaixo:

Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos em engenharia elétrica/
telecomunicações, na área de Radiodifusão, para atuar na TV Câmara de Campos dos 
Goytacazes-RJ, canal aberto e digital para manutenção preventiva mensal programada e 
por demanda no sistema de transmissão de TV Digital em multiprogramação e como res-
ponsável técnico junto a Anatel, através do aberto digital canal 19.3 e TV fechada.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 27 de maio de 
2020 às 10:00 h (dez horas).

O Edital estará disponível na página eletrônica da Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes/RJ: “ www.camaracampos.rj.gov.br” 

“Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2020, 343º da Vila de São Salvador dos Cam-
pos e 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação da Câmara Munici-
pal de Campos dos Goytacazes”.

Marcelo Alvarenga Moço
Pregoeiro da CMCG

PORTARIA Nº 0115/2020

O Presidente do Legislativo Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Campos dos Goytacazes,

R E S O L V E, nomear Jhonny Alves das Chagas, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Político do Gabinete do Vereador Fábio de Azevedo Almeida, 
Símbolo CC-1- N2, com vigência a partir de 04 de maio de 2020.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de maio de 2020, 343º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
Presidente

Republicada por ter saído com incorreção.
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Nº 590 - Campos dos Goytacazes

Quinta-feira, 14 de maio de 2020

PORTARIA Nº 0125/2020

O Presidente do Legislativo Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Campos dos Goytacazes,

R E S O L V E, nomear Paulo Vitor Viana França, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político do Gabinete do Vereador Paulo César Genásio de Souza, 
Símbolo CC-1, com vigência a partir de 05 de maio de 2020.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de maio de 2020, 343º da Vila de São Salvador dos Campos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação da 
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
Presidente

Republicada por ter saído com incorreção.
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